
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Morro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840-904 

Telefones: (19) 3851-7019/7020 - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 925/2023 

Pag.  1 

 
OBSERVAÇÃO 

 
O Município de Mogi Guaçu/SP ALERTA a todos os 

licitantes que, por força do que fixa a legislação vigente e 
tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, está 
adotando como praxe a instauração dos processos 
administrativos sancionadores nos casos de prática de 
conduta vedada na lei e/ou no edital. 

 
Solicitamos que as empresas elaborem e apresentem 

suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza 
de que poderão cumprir com a prestação do serviço em 
objeto da forma como foi previsto no edital e, dentro dos 
prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 
Vale lembrar também que os pedidos de 

realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 
sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão 
deferidos se em total consonância com a lei. 

 
Ratificamos, portanto, a solicitação para que as 

propostas sejam elaboradas de forma consciente e 
responsável, visando afastar quaisquer problemas futuros, 
tanto para a Administração Pública como para as empresas 
licitantes. 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 925/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, através da Comissão Municipal de Licitações, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIO, NAS 

RODOVIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, MEDIANTE TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO POR 

RADIOFREQUÊNCIA (RIFD), COMPOSTO POR ETIQUETA ELETRÔNICA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR 

OU TAG, VISANDO ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU SP, 

por um período de 12 (doze) meses, de acordo com o disposto neste edital e no Termo de Referência – Anexo 

I, que integra o presente edital. 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

09 de fevereiro de 2023 às 09h30min 
 

UASG: 986715 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU/SP 
 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no dia, hora e endereço eletrônico 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 

deste Edital e seus Anexos, pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n° 147, de 14 de agosto de 2014, e Decreto Municipal nº 24.355, de 10 de março de 

2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e www.mogiguacu.sp.gov.br. 

 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, endereçados exclusivamente via 

internet ao endereço Eletrônico: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 

 

As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser encaminhadas com antecedência no prazo de até 

03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, podendo ser 

protocolizadas no Setor de Protocolo desta Prefeitura – Térreo, em dias úteis, das 08h00min às 16h00min, 

ou encaminhadas via internet ao endereço Eletrônico: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 

 

A sessão pública, esclarecimentos e eventuais impugnações, podem ser acompanhados pelo endereço 

www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG 

“986715”. 

 
Observação:  
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 
0,75%. 

 
 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA: 

1.1- O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 
1.2- A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 09 de fevereiro de 2023 às 09h30min, no 
site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 
 
2 - DO OBJETO: 

2.1- Constitui objeto deste PREGÃO, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIO, NAS RODOVIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, MEDIANTE TECNOLOGIA 
DE IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA (RIFD), COMPOSTO POR ETIQUETA ELETRÔNICA DE 
IDENTIFICAÇÃO VEICULAR OU TAG, VISANDO ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI GUAÇU SP, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
2.2- Em casos de divergências entre Comprasnet, Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços e Minuta de 
Contrato, prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário que deu base aos demais.    
 
2.3- As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto à Comissão Municipal de 
Licitações pelos telefones (19) 3851-7030 / 3851-7031 e pelos e-mails cml@mogiguacu.sp.gov.br e sa-
pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 
 
2.4- A licitante vencedora deverá executar a prestação de serviços, mediante solicitação do servidor público designado 
como gestor do contrato. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 

3.1- As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF/COMPRASNET. 

 
3.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico – COMPRASNET. 

 
3.3- As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para o registro no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br.. 

 
3.4- O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 

 
3.5- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

 
3.6- Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 
 
3.7- Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
 
3.8- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.9- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.10- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.11- As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1- Poderão participar do certame todos os interessados, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto (conforme 
CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas, Contrato Social ou outra forma de comprovação de 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
mailto:sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br
mailto:sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
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compatibilidade do ramo de atuação da empresa com o objeto da licitação legalmente admitido), e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
4.1.1- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.1.2- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 
4.2- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.2.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.2.2- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.3- Enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores; 
 
4.2.4- Impedidas de licitar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 511 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo; 
 
4.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
 
4.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
4.2.7- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 
4.2.8- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
4.3- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
4.3.1- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 
4.3.2- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; 
 
4.3.3- Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.3.4- Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.3.5- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
4.3.6- Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
4.3.7- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 
 
4.3.8- Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.4- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
 
 
 
 

 
1 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 
órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
 
5.2.1- A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo poderá ser identificada, tendo em vista que, os documentos 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da etapa 
de lances. 
 
5.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
5.4- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.5- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.6- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.7- Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição da prestação 
de serviços, informando marca e/ou fabricante, (se for o caso) em campo próprio do sistema, valor unitário por 
veículo, valor mensal e anual, taxa de adesão, e o valor global por 12 meses, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais a vírgula. 
 
5.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão.  
 
5.9- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 
de Mogi Guaçu.  
 
5.10- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
5.11- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.12- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1- No dia 09 de fevereiro de 2023 às 09h30min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
6.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

 
6.2.2- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

 
6.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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6.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

6.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
6.5.2- O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 
6.6- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
6.7- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento). 

 
6.9- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.10- Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
6.13- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
6.14- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado 
pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  

 
6.15- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
 
6.15.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
6.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
6.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.20- Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.20.1- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
6.20.2- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.20.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
6.20.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.20.5- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
6.21- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

6.21.1- no país; 

6.21.2- por empresas brasileiras;  

6.21.3- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.4- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 
6.22- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
6.23- Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação final, em ordem 
crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 
 
6.24- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.25- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.26- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.27- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
7.1.1- Se a proposta de menor valor estiver acima do “valor estimado”, o Pregoeiro deverá realizar a negociação para o 
alcance do melhor preço, ou seja, inferior ou igual ao registrado no sistema eletrônico.  
 
7.1.2- Não obtendo sucesso, a oferta será desclassificada e proceder-se-á à verificação da proposta ou lance subsequente 
(obedecendo-se à classificação dos licitantes) até conseguir atingir o valor perseguido, sob pena de fracassar o item. 
 
7.2- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda 
manifestadamente inexequível. 
 
7.2.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
7.3- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
7.4- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.5- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.5.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
7.5.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
objeto ofertado, tais como marca, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.6- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 
7.8- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 
7.8.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.8.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.8.3- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 
7.9- Com fundamento no parágrafo 3° da Portaria Municipal n° 118/2022, o Pregoeiro poderá convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especialidade técnica do objeto ou, da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 
 
8 – DA HABILITAÇÃO: 

8.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
8.1.1- SICAF; 
8.1.2- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de 
SP; 
8.1.3- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ; e 
8.1.4- Sistema Eletrônico de Certidões da CGU - Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 
 
8.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 
8.3- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
8.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
8.5- A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
8.5.1- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.5.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 
8.5.2- Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
 
8.5.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de 
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registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.5.4- Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
8.6- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
8.6.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
8.6.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
8.6.3- Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, comprovada mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e a Dívida ativa da União (DAU) por elas administrados; 
 
8.6.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inscrito em dívida ativa, relativa à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado: 
 

a) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pelo Estado 
sede da empresa licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 
licitante, sob as penas da lei. 

 
8.6.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Mobiliários, expedida pela Prefeitura do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
8.6.6- Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS). 
 
8.6.7- Prova de situação regular da empresa licitante perante a Justiça do Trabalho – TST. 

 
8.6.7.1- Para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista também serão aceitas certidões positivas com efeitos 
de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, não sendo aceito protocolo de solicitação de 
documentos. 

 
8.6.7.2- Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.6.7.2.1- A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
8.7- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 
8.7.1- Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante realizou ou esteja realizando 
prestação de serviços semelhante ao objeto, em qualquer época e quantidade. 
 
8.7.1.1- Somente serão considerados válidos atestados com identificação da entidade expedidora, contendo, no que 
couber, número do CNPJ, nome completo, endereço completo, telefone, e-mail, entre outros. O atestado deverá ser datado 
e assinado por pessoa física, identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual 
contato, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro. 
 
8.8- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
8.8.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do certame. 
 
8.8.2- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do certame. 
8.8.3- Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
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8.9- OUTROS DOCUMENTOS: 
8.9.1- Deverá apresentar ainda Declaração Unificada conforme modelo constante do ANEXO III. 

 
8.9.1.1- A falta da declaração citada no subitem 8.9.1 não causará a inabilitação/desclassificação do proponente, 
estando o mesmo ciente de que, assim que solicitado por responsáveis da Comissão Municipal de Licitações, deverá 
fornecer os dados. 

 
8.10- A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que 
os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  
 
8.10.1- O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 
abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens acima 8.5. - Habilitação Jurídica, 8.6 - 
Regularidade fiscal e trabalhista e 8.8. - Qualificação econômico-financeira, sendo que os demais são obrigatórios 
apresentação.  
 
8.10.2- Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado deverá 
encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
8.10.3- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
 
8.11- Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio quanto 
a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
8.12- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
8.13- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.14- No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.15- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.16- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.17- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.17.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 
de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
8.18- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
9 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE 
HABILITAÇÃO: 

9.1- Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item, ou um item por 
licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar 
o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 
9.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3- O licitante deverá anexar a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h às 16h, contados da convocação. 
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9.4- Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: sa-
pregao@mogiguacu.sp.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 
pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails 
que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 
de Mogi Guaçu quanto do emissor. 
 
9.5- A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão 
considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, 
sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 
9.5.1- Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via 
chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
9.6- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
9.7- Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada, ou, ainda, se a 
licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, 
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
9.8- A proposta deverá conter: 
 
9.8.1- Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento 
desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
9.8.2- Valor unitário por veículo, valor mensal e anual, taxa de adesão, e o valor global por 12 meses, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais a vírgula, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
9.8.3- Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
 
9.8.4- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura 
do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
 
9.8.5- O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 
com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
9.8.6- A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas 
obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
9.8.7- O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não estejam 
claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 
9.8.8- A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 
 
9.8.9- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.8.10- O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
10 – DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL: 

10.1- A documentação de habilitação, solicitada no item 8, e a proposta original, caso solicitada, deverão ser 
encaminhadas em original ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Henrique Coppi, n° 200 – Loteamento Morro do Ouro – Mogi 
Guaçu - SP, CEP 13840-904. Aos cuidados da Comissão Municipal de Licitações e o pregoeiro responsável. O envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico.  
10.1.1- No caso de autenticação em cartório virtual, os mesmos deverão estar acompanhados das respectivas chaves de 
autenticidade para averiguação. 
 
10.1.2- Somente haverá necessidade de apresentação de documentos originais não-digitais, quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento constante do sistema. 
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10.2- Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 
10.3- Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
11 – DOS RECURSOS: 

11.1- Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2- A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
11.3- Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
11.4- Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
 
11.5- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
Autoridade competente. 
 
11.6- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
11.8- Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
 
12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
12.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1- Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor. 

 
13.1.1- Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação 
do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 
que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
da licitação. 
 
13.2- A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
 
13.2.1- A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 
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14 – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

14.1- Vide Minuta do Contrato – ANEXO IV. 
 
15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

15.1- Vide Minuta do Contrato – ANEXO IV. 
 
16 – DA CONTRATAÇÃO: 

16.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do Termo de Contrato, de acordo 
com a minuta ANEXO IV deste edital. 

 
16.2- O Contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante 
na fase de habilitação, competindo a CONTRATADA a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original na Comissão Municipal de Licitações da PREFEITURA, em até 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pela Comissão Municipal de Licitações. 
 
16.3- Não sendo assinado o contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a Administração convocar o outro 
proponente classificado, observada a ordem da classificação, para celebrar o contrato para celebrar o contrato ou retirar 
instrumento equivalente nas mesmas condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
16.4- A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que comprove a 
data do correspondente recebimento. 
 
16.5- O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo inicial, sob alegação de motivo justo, que poderá ou não ser aceito pela PREFEITURA 
de acordo com seu critério. Não havendo decisão, a assinatura do Contrato ou retirada de instrumento equivalente deverá 
ser formalizada no prazo previsto no item 16.2. 
 
16.6- A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, observado o prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, 
sujeitando-a as sanções previstas neste Edital. 
 
16.7- A licitante CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos fornecimentos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
16.8- No ato da assinatura do contrato, a empresa licitante vencedora se obriga a assinar o Termo de Ciência e Notificação 
– ANEXO V, conforme Resolução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
16.9- CASO SEJA NECESSÁRIO, na assinatura do termo de contrato, poderão ser exigidos os seguintes documentos: 
 
16.9.1- Procuração no caso de representante(s) da(s) empresa(s) ou contrato social no caso de sócio proprietário. 
 
16.9.2- A Procuração no caso de representante (pública ou particular com firma reconhecida em cartório) deverá conter: 
como Mandante a(s) empresa(s), representada(s) legalmente por quem de direito, expressa e claramente os poderes 
especiais para assinatura do contrato pelo Mandatário. 
 
16.9.3- Cédula de identificação. 
 
16.10- Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver habilitação regular 
ou se recusar a assinar o termo de contrato ou não entregar o documento exigido no item 16.9 e subitens, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o termo de contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
17 – DAS PENALIDADES:  

17.1- A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o Contrato no prazo estabelecido no item 16.2, 
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ainda deixar de comunicar superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

 
17.1.1- Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta, lance ou oferta adjudicada. 
 
17.1.2- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mogi Guaçu e 
cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, pelo período de até 05 (cinco) anos. 
 
17.2- Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante poderá sofrer, sem prejuízo 
da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, à sanção adiante prevista: 
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17.2.1- Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Município de Mogi Guaçu, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
 
17.2.2- Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
 
17.2.3- Rescisão do Contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo-se à paralisação do fornecimento. 
 
17.2.4- Na hipótese de descumprimento por parte da empresa CONTRATADA das obrigações assumidas em contrato ou 
de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as 
penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO IV. 
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

18.1- Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 
presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias 
úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 
18.2- As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro podendo ser protocolizadas em dias úteis, das 08h00 
às 16h00, no Setor de Protocolo - Térreo, na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, ou encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 
 
18.3- Caberá ao Pregoeiro, receber e examinar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, encaminhando as 
impugnações à decisão pela autoridade competente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
18.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração do Edital não afetar a formulação da proposta. 
 
18.5- A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de 
CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 
 
18.6- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
Internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br.  
 
18.7- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
18.8- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
18.9- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
 
18.10- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1- O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial da União através do endereço 
eletrônico http://www.in.gov.br/, Diário Oficial do Estado de São Paulo através do endereço eletrônico 
https://www.imprensaoficial.com.br/, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.mogiguacu.sp.gov.br/. 

 
19.2- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de 
Mogi Guaçu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
19.3- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
19.4- Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade 
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 
da sessão pública. 
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19.5- Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 
 
19.6- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros 
ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
19.7- Em casos de divergências entre Comprasnet, Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços e Minuta de Contrato, 
prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário que deu base aos demais.    
 
19.8- Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, 
com identificação clara do subscritor. 
 
19.9- Os documentos emitidos através da Internet poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
19.10- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o 
licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
19.11- Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 
 
19.12- O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.13- Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
19.14- Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema eletrônico, 
inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
 
19.15- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente Edital.  
 
19.16- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
19.17- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.  
 
19.18- As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e 
o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata 
compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 
19.19- Constitui motivo justo para inabilitação de desclassificação da proponente, ou rescisão de Contrato, a falsidade de 
qualquer documento dado ou declaração, fornecidos ou prestados pela Proponente, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade cabível e representação ao Ministério Público com fins penais. 
 
19.20- O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-br e 
www.mogiguacu.sp.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 6º andar do paço municipal, sito na Rua Henrique 
Coppi, nº 200, Loteamento Morro do Ouro, Mogi Guaçu – SP, em dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
19.21- A participação nesta licitação em qualquer de suas fases, implica a plena aceitação de todas as suas cláusulas e 
condições.  
 
19.22- Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 
20 – DOS ANEXOS: 

20.1- Integram o presente edital os seguintes anexos: 

20.1.1- ANEXO I – Termo de Referência; 

20.1.2- ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

20.1.3- ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

20.1.4- ANEXO IV – Minuta de Contrato; e 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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20.1.5- ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação. 

 

Mogi Guaçu, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Thaís Suellen da Silva 
Presidente da Comissão Municipal de Licitações 

 
 
 

Kelly Cristina Camilotti Cavalheiro 
Secretária Municipal de Administração 

 
  

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 – OBJETO: 
1.1- Serviços de pagamento automático de pedágio. 
1.1.1- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de passagem expressa em cancela 
automática nas praças de pedágios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pagamento automático de pedágio, nas rodovias 
do Estado de São Paulo, mediante tecnologia de identificação por Radiofrequência (RIFD), composto por etiqueta 
eletrônica de identificação veicular ou TAG, visando atender a frota de veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI GUAÇU SP. 
 
1.2 – Será de responsabilidade da Contratada, o serviço de intermediação de pagamento e identificação eletrônica de 
veículos por meio de etiqueta, TAG ou equipamento similar, cedido, se o caso, a título de comodato, e que permita a 
realização de transações referentes a passagem automática do veículo em pedágios, bem como o processamento, 
controle, gerenciamento das transações realizadas e demais necessários a execução dos serviços contratados; 
 
1.3 – Quantidade de veículos da frota do Contratante que receberão TAG: 134 (cento e trinta e quatro) veículos com 
02 eixos, eixo simples, estacionamento e pagamento de pedágios, serão enviadas para a contratada, no momento da 
contratação; 
1.3.1 – O quantitativo no item 1.3 e estimado poderá sofrer variações considerando o aumento ou redução da frota 
de veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU SP. A contratante pagará mensalmente somente o 
correspondente a mensalidade, taxa de adesão (parcela única) e transações realizadas (passagens em pedágios). 
 
1.4 – São aplicáveis as seguintes definições: 
1.4.1 – AUTOATENDIMENTO: Permite ao Contratante a solicitação de informações, serviços ou consulta por meio 
de site. 
1.4.2 – CENTRAL DE ATENDIMENTO: Atendimento telefônico no qual a Contratante poderá obter informações e 
solicitar serviços, podendo também ser disponibilizado pela Contratada outros meios de comunicação (e-mail, chat, 
etc). 
1.4.3 – MENSALIDADE-PLANO PÓS-PAGO: Valor a ser pago mensalmente pela Contratante, a ser cobrada por 
veículo cadastrado, na modalidade pós pago, ou seja, após a realização do serviço, cujo valor será debitado em 
conta bancária a ser designada pela Contratada, mediante envio da fatura e relatório das passagens de 
veículos nos pedágios. 
1.4.4. – TAG / ETIQUETA OU ADESIVO ELETRÔNICO / SIMILARES: Dispositivo de identificação habilitada pela 
Contratada, instalado em veículo, para reconhecimento e identificação das transações (passagem em pedágios) da 
Contratante. 
1.4.4.1 – A entrega da etiqueta eletrônica, ocorrerá, sem cobrança de frete ou taxa de envio de correspondência, na 
sede da contratante situada na Avenida Paulista nº 354 – Imóvel Pedregulhal – CEP: 13.840-000, Mogi Guaçu SP, no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 
1.4.5 – TAXA DE ADESÃO: Valor a ser pago pela Contratante para aderir ao sistema, a ser cobrado por veículo 
cadastrado ou quando solicitado TAG adicional. A parcela será única e não aplicável em caso de renovação. 
1.4.6 – TRANSAÇÃO: Passagem automática de veículos em pedágios. 

 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1- A Prefeitura de Mogi Guaçu/SP, possui frota de veículos própria, a qual é utilizada para a realização serviços diversos 
ligados às demandas administrativas, desenvolvidos em diferentes localidades do Estado de São Paulo, exigindo 
deslocamentos por estradas e rodovias federais e estaduais, onde é praticada a cobrança de tarifa de pedágio. 
 
2.2- Assim, a contratação visa munir a frota de veículos da  Prefeitura de Mogi Guaçu/SP de dispositivos (TAGs) capazes 
de identificar a cobrança em praças de pedágio, sem a necessidade de parada total do veículo, tornando célere o 
deslocamento e possibilitando o atendimento mais rápido das demandas da Administração. 
 
2.3- Além da redução no tempo de deslocamento, espera-se com esta contratação, benefícios como: racionalização de 
pagamentos em uma fatura única mensal, redução dos custos com manutenção e combustível, já que não será necessária 
a parada total do veículo e controle detalhado das passagens por pedágios, proporcionando maior transparência. 
 
3 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1- As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no Plano de 
Ação Orçamentária Prefeitura para o exercício de 2023 e no couber para o ano 2024, na classificação abaixo: 
 
(505)  09.02.15.453.5013.2.295.3390.01.1100000 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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4 – REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
4.1- O regime de execução será o de empreitada por preço unitário. 
4.2- O critério de julgamento será o de menor preço global. 
 
5 – TIPO DA LICITAÇÃO: 
5.1- Preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico. 
 
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1- Os pagamentos serão na modalidade pós pago e serão efetuados em até 05 (cinco) dias, do mês subsequente da 
prestação de serviços, a partir da data do recebimento pela CONTRATANTE da Nota ou Fatura. 
 
6.2- Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
6.3- Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração. 
 
6.4- As Notas Fiscais ou Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo desta cláusula começará a contar a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
sem incorreções. 
 
7 – INDICES DE REAJUSTE NO CASO DE PRORROGAÇÃO: 
7.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
7.1.1- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
8 – VIGÊNCIA: 
8.1- Por ser considerado serviço contínuo, o prazo previsto para a presente contratação é de 12 (doze) meses e poderá 
ser prorrogado por igual e sucessivo período, até o limite de 60 (sessenta) meses com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, 
de 1993. 
 
9 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1- Conforme estabelecido no item 8.7 do edital.  

 
10 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/ENTREGA/EXECUÇÃO: 
10.1- A empresa contratada deverá disponibilizar equipamentos de identificação automática de veículos que sejam 
aceitos em todas as rodovias federais e estaduais em todo o estado de São Paulo. 
 
10.2- A contratada será responsável pela instalação do equipamento necessário (TAGs ou similar) à utilização de cancelas 
de cobrança automática em praças de pedágio. 
 
10.3- As etiquetas deverão seguir os padrões de qualidade e funcionamento determinados pela ARTESP e pela Secretaria 
de Logística e Transportes do Governo do Estado de São Paulo, através da Resolução nº. 13/2011. 
 
10.4- A utilização do serviço será conforme demanda da Prefeitura de Mogi Guaçu. 
 
10.5- A contratada emitirá declaração de correta instalação, com vistas a atender procedimento estabelecido pela 
ARTESP, a fim de integrar ao seu sistema as isenções de pagamento de tarifa de pedágio concedidas a Prefeitura de Mogi 
Guaçu. 
 
10.6- A contratada deverá manter site com acesso on-line para consulta de extrato de pagamento, geração de relatórios, 
alteração de cadastro, alteração de senha de acesso e de forma de pagamento. 
 
10.7- A Prefeitura de Mogi Guaçu poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento, acrescentando ou 
retirando os veículos conforme suas necessidades durante a vigência do contrato, porém comunicando à CONTRATADA 
para realização de atualização do cadastro no sistema e solicitação de novos TAGs ou equipamento similar. 
 
10.8- Para fornecimento dos produtos e execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá 
implantar e operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que 
possibilite o acompanhamento das passagens em pedágios propiciando à Contratante, gestão e controle detalhado das 
informações de forma transparente. 
 
10.9- A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso a seu sistema através de cadastramento dos usuários, treinamento 
de no mínimo 02 (dois) funcionários da Prefeitura de Mogi Guaçu, sendo esses o Gestor e o substituto, responsáveis por 
exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização do sistema. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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10.10- O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, não poderá exceder 10 (dez) dias úteis 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 
10.11- Durante a execução do contrato, será de responsabilidade da CONTRATADA a aplicação de medidas que inibam ou 
identifiquem com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas. 
 
10.12- O site da CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que 
deverão permitir a obtenção de no mínimo, as seguintes informações cadastrais e gerenciais: 
 
a. Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação. 
b. Cadastro de usuários gestores do contrato. 
c. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação. 
d. Relatório de utilização do serviço. 
e. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização. 
f. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 
 
11 – SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1- Não será permitida a subcontratação. 
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1- Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta. 
12.2- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
12.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado a Prefeitura de Mogi Guaçu, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
12.4- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor. 
12.5- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
12.6- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
12.7- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.8- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.9- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
12.10- Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em conformidade com as disposições deste 
Termo de Referência, executando os serviços com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos 
estabelecidos. 
12.11- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.12- Manter preposto, aceito pelo gestor do contrato, para representá-la sempre que for necessário, informando o 
nome, o número do telefone (fixo e celular) e correio eletrônico para contato a fim de atender as solicitações durante a 
vigência do contrato. 
12.13- Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, as partes ou etapas do objeto contratual em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
12.14- Observar e fazer com que seus empregados observem os regulamentos administrativos da Prefeitura de Mogi 
Guaçu. 
12.15- Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho quando forem vitimados seus empregados, qualquer que seja o local da prestação dos serviços no 
momento em que acontecerem tais eventos, prestando-lhes os atendimentos devidos. 
12.16- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes dos fornecimentos e prestações de 
serviços objeto deste Termo de Referência. 
12.17- Assumir todas as responsabilidades pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, decorrentes dos 
fornecimentos e das prestações de serviços por seu pessoal, eximindo a Prefeitura de Mogi Guaçu do estabelecimento de 
quaisquer vínculos trabalhistas. 
12.18- Informar a Prefeitura de Mogi Guaçu, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou estrutura da empresa. 
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12.19- Pagar todos os tributos, taxas e emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, inclusive encargos sociais, 
previdenciários, securitários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os fornecimentos e sobre a 
execução dos serviços, ficando desde logo estabelecido que a Prefeitura de Mogi Guaçu nada deverá quanto a tais encargos 
vez que já estão incluídos no preço total da contratação. 
12.20- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados utilizados na execução dos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora, deva responder. 
12.21- Notificar seus empregados contratados para a execução do objeto do contrato, direta ou indiretamente, a respeito 
do fato de que não terão relação de emprego com a Prefeitura de Mogi Guaçu, e deste não poderão demandar quaisquer 
pagamentos, ficando desde logo estabelecido que na hipótese de ajuizamento de reclamações trabalhistas movidas contra 
a Prefeitura de Mogi Guaçu a Contratada figurará como litisconsorte passivo e assumirá todas as responsabilidades 
empregatícias e remuneratórias. 
12.22- Arcar com despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seu pessoal durante a execução dos 
serviços, ainda que no recinto da Prefeitura de Mogi Guaçu. 
12.23- Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às 
dependências, instalações e equipamentos da Prefeitura de Mogi Guaçu e de terceiros, a título de culpa ou dolo, 
providenciando a correspondente indenização. 
12.24- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato. 
12.25- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos trabalhistas e sociais, 
seguros, fretes, impostos Federais, Estaduais e Municipais, contribuições previdenciárias e outras despesas no que se 
refere a prestação dos serviços objeto deste termo de referência, bem como a dedução de quaisquer descontos que 
venham a ser concedidos. 
12.26- Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido. 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1- Cumprir com as obrigações da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações e lei federal 10.520/02. 
13.2- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos. 
13.3- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre multas, penalidades, débitos e / ou outras as 
irregularidades observadas. 
13.4- Observar o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. 
 
14 – GESTOR DO CONTRATO: 
 
14.1- São Gestores do contrato: 
Gestor: Osvaldo Cesar Ozório 
CPF: 044.845.138-70 
Cargo: Assistente Administrativo 
E-mail: osvaldinho.transportes@gmail.com 
 
Gestor substituto: Raphael Danilo dos Santos 
CPF nº 349.859.528-85 
Cargo: Assessor Técnico 
E-mail: ssmorcamentos@gmail.com 
 
15 – ORDENADOR DE DESPESAS: 
15.1- Benedito Aiello Junior – Secretário de Serviços Municipais. 
 
16 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL: 
16.1- Não se aplica, salvo melhor entendimento. 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFÊNCIA: 
 
Benito Aiello Junior 
Secretário de Serviços Municipais 
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

RELATÓRIO DOS VEÍCULOS QUE RECEBERÃO AS TAGS 
 
 
 

BPY1705 VOLKSWAGEN GOL 1993 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BPZ5C26 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BQA2431 VW-VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BQU7C66 VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BSZ5G61 TOYOTA COROLLA 2022 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BXZ0C79 GM-CHEVROLET SPIN 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BYU0738 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BZA6464 VOLKSWAGEN SAVEIRO 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

BZK4205 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CDV1570 GM - CHEVROLET S-10 2002 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CDV5614 FIAT STRADA WORKING 2001 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CDZ3821 MERCEDES-BENZ 712 2001 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

CDZ3822 FORD F-12000 2P (DIESEL) 1996 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

CDZ3826 VW - VOLKSWAGEN SANTANA 2001 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CKU9790 GM-CHEVROLET S10 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CPV5636 FIAT FIORINO PICK-UP WORKING 1.5 MPI / I.E. 1998 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CQJ0H28 TOYOTA HILUX 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CQN6075 VOLKSWAGEN AMAROK 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CSU6F45 TOYOTA HILUX 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CUH1950 FIAT TORO 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CUI4940 VW-VOLKSWAGEN VOYAGE 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CUL3790 PEUGEOT PARTNER 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CUM6G79 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CUN7D88 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA8974 VW - VOLKSWAGEN SANTANA 2001 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA8980 VW - VOLKSWAGEN GOL 2001 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA8982 MERCEDES-BENZ 712 2002 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

CZA9016 VW - VOLKSWAGEN GOL 2002 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA9023 GM - CHEVROLET CORSA CLASSIC 2003 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA9029 RENAULT MASTER 2003 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA9037 FORD RANGER XLT 4.0 4X4 CD 2002 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

CZA9057 VW - VOLKSWAGEN SANTANA 2005 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DGG8976 FORD F-14000 2P (DIESEL) 2002 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

DGG8979 FORD F-14000 2P (DIESEL) 2002 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

DIS8J41 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DIT3J82 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DJL2518 MARCOPOLO CAT>1 PARADISO 2020 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

DJP5240 MITSUBISHI L200 GL 2.5 4X4 CD DIESEL 2006 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1153 VW - VOLKSWAGEN SAVEIRO 2008 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1162 RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 8V 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1163 RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 8V 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1176 VW - VOLKSWAGEN KOMBI 2009 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1182 RENAULT LOGAN 2017 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 
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DKI1183 RENAULT LOGAN 2009 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1184 GM-CHEVROLET ASTRA 2010 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1186 RENAULT DACIA-LOGAN 2009 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1195 RENAULT MASTER 2016 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DKI1225 VOLARE CAT>1 V8 2009 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

DKI1234 FIAT LINEA 2009 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

DMN8235 GM - CHEVROLET PRISMA MAXX 2007 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

ECJ6896 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EDL2944 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EFA2260 PEUGEOT PARTNER 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EGQ5730 VW-VOLKSWAGEN VOYAGE 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EGW4840 MITSUBISHI L200 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EJD8240 FIAT TORO 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EJE4083 RENAULT MASTER 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EJP3H85 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EJW0503 VW-VOLKSWAGEN VOYAGE 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

ELA8607 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

ELC9550 GM - CHEVROLET CORSA HATCH 2009 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EMD7412 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EML7D93 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

ENK9891 VW-VOLKSWAGEN VOYAGE 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

ENU2J37 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EQU4393 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

ERA2402 RENAULT MASTER 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EUF1829 VW-VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EUR3589 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EWZ5B07 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EXO7139 PEUGEOT PARTNER 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EXU9165 VOLKSWAGEN GOL 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EXV3480 MITSUBISHI L200 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

EZY5297 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FCK6020 MITSUBISHI L200 TRITON HPE D 2015 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FCM3122 RENAULT DUSTER 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FCQ1H64 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FEL6H88 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6385 FIAT DUCATO 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6393 FIAT PALIO WK ATTRAC 1.4 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6402 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6403 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6404 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6451 VW - VOLKSWAGEN GOL 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6456 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6458 VW - VOLKSWAGEN GOL 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6471 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6472 VW - VOLKSWAGEN SAVEIRO 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FGX6473 VW - VOLKSWAGEN SAVEIRO 2013 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FIF3B43 VOLKSWAGEN GOL 2022 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 
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FIJ1619 VW - VOLKSWAGEN SAVEIRO 2015 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FIL8951 RENAULT OROCH 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FJK8D21 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FKN6222 VOLKSWAGEN GOL 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FMY6J52 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FNR5346 GM-CHEVROLET MONTANA 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FOD4495 VW - VOLKSWAGEN GOL 2008 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FOJ8004 HYUNDAI HR 2015 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FOZ5524 IVECO DAILY 2004 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

FPR1I01 JEEP COMPASS 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FPW4569 FIAT PALIO 1.6 MPI 16V 4P 2008 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FQD1D35 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FQT6176 GM - CHEVROLET S-10 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FRM3495 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FSL4932 FORD CARGO 816 S 2015 CAT 02- 02 EIXOS ROD DUPLA 

FSZ1161 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FTY4A55 FIAT STRADA 2022 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FUC4J86 IVECO DAILY 2023 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FUG7E25 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FUO5119 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FVG0074 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FVN6F34 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FVR2520 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FWL9F72 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FWR5425 VW - VOLKSWAGEN GOL 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FWU7A51 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FXN0709 VW - VOLKSWAGEN GOL 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FXO8990 VW - VOLKSWAGEN SAVEIRO 2015 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FYP3755 RENAULT LOGAN 2016 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FYZ1171 RENAULT LOGAN PREVILEGE 1.6 8V 2006 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FZA4F87 RENAULT MASTER 2022 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

FZB2444 VW - VOLKSWAGEN VOYAGE 1.0 2014 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GBA1I56 RENAULT KWID 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GBN8G56 RENAULT MASTER 2023 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GEI0699 VOLKSWAGEN GOL 2017 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GES9992 VOLKSWAGEN GOL 2018 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GEW3E16 VW-VOLKSWAGEN GOL 2021 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GFC3E17 RENAULT MASTER 2022 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GGS0846 VOLKSWAGEN GOL 2017 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GGT7I23 MITSUBISHI L200 2022 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GGY9897 GM-CHEVROLET CRUZE 2017 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GHC2E14 RENAULT MASTER 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

GHM6J48 RENAULT MASTER 2020 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 

PBL2365 CITROEN AIRCROSS 2019 CAT 01- 02 EIXOS ROD SIMPLES 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, 6º andar. 
 
NOME DA EMPRESA: ______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________________________ 
CIDADE: ____________________________  ESTADO:_____________________________________________ 
CNPJ Nº: ____________________________  INSC. EST. Nº: _______________________________________ 
TEL: ________________________________ E-MAIL: _______________________________________________ 
 
Referente: Pregão Eletrônico nº 03/2023 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em referência, destinado CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIO, NAS RODOVIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, MEDIANTE TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA (RIFD), COMPOSTO POR 
ETIQUETA ELETRÔNICA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR OU TAG, VISANDO ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU SP, PELO PERÍDO DE 12 MESES, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados em sua execução. 
 

  MENSALIDADE  

Item ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO P/ 
VEÍCULO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 

Serviço de pagamento automático de pedágio para uma média de 134 
veículos e estacionamento, pelo período de 12 meses. 
Pedágio – “AMAP”, licenciada pela ANTT e ARTEST para prestar aos veículos, 
da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, serviços de cobrança automático de 
tarifa de pedágio e estacionamento, relativos a passagem expressa, sem 
paradas, nas praças de pedágios com utilização das pistas de “cobrança 
automática”, através de dispositivos eletrônicos de identificação 
(TAG/TIV/ETIQUETA ELETRÔNICA), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$ R$ R$ 

 

Taxa de Adesão das TAGS/TIVS/ETIQUETAS ELETRÔNICAS, para uma média de 134 veículos: R$ _________________________________ 

 

VALOR GLOBAL (ANUAL + TAXA DE ADESÃO): R$ ___________________________________ (____________________________________________________) 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE ENTREGA: As entregas deverão ser em até 10 (dez) dias úteis, contatos da solicitação do gestor do contrato. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias, do mês subsequente da prestação de serviços, a 
partir da data do recebimento pela CONTRATANTE da Nota ou Fatura. 
 
DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços 
propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais contribuições pertinentes de nossa responsabilidade, sem 
qualquer exceção, constituindo-se o referido preço unitário nas únicas contraprestações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
pelos efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco. 
 
DECLARAMOS que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta não seja 
aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 
 

____________________, _______ de ________________________de 2023. 
(Local)               (dia)                             (mês) 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Identificação da empresa licitante e assinatura do representante legal 

Nome por extenso, cargo e CPF 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede na 
_____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, sob as penas da lei que, nos termos da Lei Complementar nº 112/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 112/2016. 

 
*Este item só deverá constar caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
2) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ______________________, Portador(a) do RG sob 
nº ________________________ e CPF nº __________________, cuja função/cargo é _____________________ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do Contrato. 
 

3) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor(a) ___________________, portador(a) do CPF/MF sob 
n.º__________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 03/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 

4) Nomeamos e constituímos, como nossa Testemunha, o(a) senhor(a) ___________________, portador(a) do CPF/MF sob 

nº__________________, para fins de assinatura junto ao Contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023. 

 
 

_______________________________, ____, ______________de 2023. 
         Local                              Dia              Mês 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
OBSERVAÇÃO: A falta da declaração não causará a inabilitação/desclassificação do proponente, estando o mesmo ciente 
de que, assim que solicitado por responsáveis da Comissão Municipal de Licitações, deverá fornecer os dados. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº ___________ /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 925/2023 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU E A EMPRESA 
__________________________________________________ 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 45.301.264/0001-13, com sede na Rua Henrique 
Coppi, nº 200, Centro, na cidade de Mogi Guaçu/SP, representada pelo Prefeito Municipal, RODRIGO FALSETTI, portador 
do RG nº 22.784.386-1 e CPF nº 268.525.708-00, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira, de 
ora em diante designada CONTRATANTE, e a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede 
na ____________, nº___, Bairro _______, na cidade de________________, no estado de ___________________, representada na forma de 
seu contrato social pelo(a) Senhor(a) __________, RG nº _________ e CPF nº  ___________, na qualidade de vencedora do Pregão 
Eletrônico nº 03/2023, Processo Licitatório nº 925/2023, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal 
nº 24.355/2020, Lei Complementar nº 112/06 e alterações e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e nos casos omissos, prevalecerão as normas do Código Civil e demais legislações pertinentes, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS: 
1.1.- O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIO, 
NAS RODOVIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, MEDIANTE TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA 
(RIFD), COMPOSTO POR ETIQUETA ELETRÔNICA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR OU TAG, VISANDO ATENDER A FROTA 
DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU/SP, conforme Edital, Termo de Referência, Anexos, 
quantidades e valores mencionados abaixo: 
 

  MENSALIDADE  

Item ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO P/ 
VEÍCULO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 

Serviço de pagamento automático de pedágio para uma média de 134 
veículos e estacionamento, pelo período de 12 meses. 
Pedágio – “AMAP”, licenciada pela ANTT e ARTEST para prestar aos veículos, 
da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, serviços de cobrança automático de 
tarifa de pedágio e estacionamento, relativos a passagem expressa, sem 
paradas, nas praças de pedágios com utilização das pistas de “cobrança 
automática”, através de dispositivos eletrônicos de identificação 
(TAG/TIV/ETIQUETA ELETRÔNICA), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$ R$ R$ 

 

Taxa de Adesão das TAGS/TIVS/ETIQUETAS ELETRÔNICAS, para uma média de 134 veículos: R$ _________________________________ 

 

VALOR GLOBAL (ANUAL + TAXA DE ADESÃO): R$ ___________________________________ (____________________________________________________) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

2.1.- O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, onde serão reconhecidos 
seus efeitos, e poderá ser prorrogado nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
2.2.- Por ocasião da contratação, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos 
ou supressões de produtos contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor pactuado, nos termos do 
artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL PARA A ENTREGA DAS ETIQUETAS ELETRÔNICAS: 

3.1.- A entrega da etiqueta eletrônica, ocorrerá, sem cobrança de frete ou taxa de envio de correspondência, na sede da 
CONTRATANTE – Secretaria de Serviços Municipais, situada na Avenida Paulista nº 354 – Imóvel Pedregulhal – CEP: 
13.840-000, Mogi Guaçu SP, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados da solicitação, pelo gestor do 
contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/ENTREGA/EXECUÇÃO: 
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4.1.- A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos de identificação automática de veículos que sejam aceitos em 
todas as rodovias federais e estaduais em todo o estado de São Paulo. 
 
4.2.- A CONTRATADA será responsável pela instalação do equipamento necessário (TAGs ou similar) à utilização de 
cancelas de cobrança automática em praças de pedágio. 
4.3.- As etiquetas deverão seguir os padrões de qualidade e funcionamento determinados pela ARTESP e pela Secretaria 
de Logística e Transportes do Governo do Estado de São Paulo, através da Resolução nº. 13/204. 
4.4.- A utilização do serviço será conforme demanda da Prefeitura de Mogi Guaçu. 
4.5.- A CONTRATADA emitirá declaração de correta instalação, com vistas a atender procedimento estabelecido pela 
ARTESP, a fim de integrar ao seu sistema as isenções de pagamento de tarifa de pedágio concedidas a Prefeitura de Mogi 
Guaçu. 
4.6.- A CONTRATADA deverá manter site com acesso on-line para consulta de extrato de pagamento, geração de 
relatórios, alteração de cadastro, alteração de senha de acesso e de forma de pagamento. 
4.7.- A CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento, acrescentando ou retirando 
os veículos conforme suas necessidades durante a vigência do contrato, porém comunicando à CONTRATADA para 
realização de atualização do cadastro no sistema e solicitação de novos TAGs ou equipamento similar. 
4.8.- Para fornecimento dos produtos e execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá implantar e 
operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que possibilite o 
acompanhamento das passagens em pedágios propiciando à CONTRATANTE, gestão e controle detalhado das 
informações de forma transparente. 
4.9.- A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso a seu sistema através de cadastramento dos usuários, treinamento 
de no mínimo 02 (dois) funcionários da Prefeitura de Mogi Guaçu, sendo esses o Gestor e o substituto, responsáveis por 
exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização do sistema. 
4.10.- O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, não poderá exceder 10 (dez) dias úteis 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 
4.11.- Durante a execução do contrato, será de responsabilidade da CONTRATADA a aplicação de medidas que inibam ou 
identifiquem com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas. 
4.12.- O site deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que deverão permitir a 
obtenção de no mínimo, as seguintes informações cadastrais e gerenciais: 
 
a. Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação. 
b. Cadastro de usuários gestores do contrato. 
c. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação. 
d. Relatório de utilização do serviço. 
e. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização. 
f. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
DA CONTRATADA: 
5.1.- Executar os serviços conforme especificações contidas no Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste contrato e 
em sua proposta. 
5.2.- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
5.3.- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado a CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 
5.4.- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor. 
5.5.- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
5.6.- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE. 
5.7.- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
5.8.- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
5.9.- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
5.10.- Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em conformidade com as disposições do 
Termo de Referência, executando os serviços com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos 
estabelecidos. 
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5.11.- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.12.- Manter preposto, aceito pelo gestor do contrato, para representá-la sempre que for necessário, informando o nome, 
o número do telefone (fixo e celular) e correio eletrônico para contato a fim de atender as solicitações durante a vigência 
do contrato. 
5.13.- Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, as partes ou etapas do objeto contratual em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5.14.- Observar e fazer com que seus empregados observem os regulamentos administrativos da Prefeitura de Mogi 
Guaçu. 
5.15.- Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho quando forem vitimados seus empregados, qualquer que seja o local da prestação dos serviços 
quando acontecerem tais eventos, prestando-lhes os atendimentos devidos. 
5.16.- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes dos fornecimentos e prestações de 
serviços objeto deste contrato. 
5.17.- Assumir todas as responsabilidades pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, decorrentes dos 
fornecimentos e das prestações de serviços por seu pessoal, eximindo a CONTRATANTE do estabelecimento de quaisquer 
vínculos trabalhistas. 
5.18.- Informar a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura da empresa. 
5.19.- Pagar todos os tributos, taxas e emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, inclusive encargos sociais, 
previdenciários, securitários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os fornecimentos e sobre a 
execução dos serviços, ficando desde logo estabelecido que a CONTRATANTE nada deverá quanto a tais encargos vez que 
já estão incluídos no preço total da contratação. 
5.20.- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados utilizados na execução dos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora, deva responder. 
5.21.- Notificar seus empregados contratados para a execução do objeto do contrato, direta ou indiretamente, a respeito 
do fato de que não terão relação de emprego com a CONTRATANTE, e deste não poderão demandar quaisquer 
pagamentos, ficando desde logo estabelecido que na hipótese de ajuizamento de reclamações trabalhistas movidas contra 
a Prefeitura de Mogi Guaçu a CONTRATADA figurará como litisconsorte passivo e assumirá todas as responsabilidades 
empregatícias e remuneratórias. 
5.22.- Arcar com despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seu pessoal durante a execução dos 
serviços, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 
5.23.- Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às 
dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo, providenciando a 
correspondente indenização. 
5.24.- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato. 
5.25.- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos trabalhistas e sociais, 
seguros, fretes, impostos Federais, Estaduais e Municipais, contribuições previdenciárias e outras despesas no que se 
refere a prestação dos serviços objeto deste contrato, bem como a dedução de quaisquer descontos que venham a ser 
concedidos. 
5.26.- Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido. 
 
DA CONTRATANTE: 
5.27.- Além das obrigações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, são obrigações da CONTRATANTE: 
5.27.1.- Cumprir com as obrigações da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações e lei federal 10.520/02. 
5.27.2.- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos. 
5.27.3.- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre multas, penalidades, débitos e / ou outras as 
irregularidades observadas. 
5.27.4.- Observar o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA– DOS PREÇOS, PAGAMENTOS, REAJUSTES E PEDIDO DE COMPRA: 
6.1.- DO PREÇO: 
6.1.1.- O valor unitário e total está em conformidade com o preço consignado na Ata da Sessão Pública, devidamente 
discriminados na Cláusula Primeira deste contrato.  
 
6.1.2.- O VALOR GLOBAL do presente contrato é de R$ __________ _______________   (__________________________________). 
 
6.2.- DO PAGAMENTO: 
6.2.1.- Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias, do mês subsequente da prestação de serviços, a partir 
da data do recebimento pela CONTRATANTE da Nota ou Fatura. 
6.2.2.- Para recebimento dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao documento fiscal, os seguintes 
documentos, emitidos via Internet e dentro de sua validade: 
6.2.2.1.- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 
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6.2.2.2.- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
6.2.2.3.- Também serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas nos termos do art. 206 do Código Tributário 
Nacional. 
6.2.3.- Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondente(s) regularização(es). 
6.2.4.- A devolução da documentação fiscal pela CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que seja 
suspenso o fornecimento. 
6.2.6.- As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de recolhimento do 
mês anterior que antecede o pagamento.  
6.2.6.- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 6 .2.1, que recomeçará a ser contado integralmente a partir de 
sua reapresentação. 
 
6.3.- DO REAJUSTE: 
6.3.1.- Os preços não serão reajustados em períodos inferiores a 12 (doze) meses contínuos a contraprestação da 
prestação dos serviços. 
6.3.2.- O índice a ser adotado para eventual prorrogação do prazo de vigência será o IPCA/IBGE, ou outro índice que o 
Governo Federal venha a adotar para os contratos da espécie. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1.- A Dotação Orçamentária onerada nesta contratação será executada na despesa referente aos programas do exercício 
de 2023 e no que couber nos exercícios subsequentes: 
 

(505)  09.02.15.453.5013.2.295.3390.01.1100000 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

8.1.- Não haverá garantia contratual para execução deste contrato, ficando a CONTRATADA sujeita as penalidades 
previstas abaixo caso não cumpra com as obrigações. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1.- A inexecução total ou parcial deste contrato, bem como sua execução irregular ou com atraso injustificado terá como 
consequência a aplicação, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.420/02 e art. 96 e 97 da Lei Federal nº 9.666/93 a 
alterações, as seguintes sanções: 
 
9.2.- ADVERTÊNCIA: 
9.2.1.- Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a CONTRATADA 
tenha concorrido diretamente, e poderão instruídas no processo licitatório em referência. 
 
9.3.- MULTA DE MORA:  
9.3.1.- Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a CONTRATADA à multa sobre o valor da 
obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
proporção: 
9.3.2.- Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
9.3.3.- Multa de 14% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 44º (quadragésimo 
quinto) dia de atraso. 
9.3.4.- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 9.3.4.1.1.  
9.3.4.1.- Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderão ser aplicadas ainda: 
9.3.4.1.1.- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida. 
9.3.4.- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua cobrança. 
9.3.6.- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 
9.3.7.- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis Federais nºs. 9.666/93 e 
10.420/02. 
9.3.9.- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a 
CONTRATANTE reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a decisão 
definitiva, assegurada a ampla defesa. 
 
9.4.- SUSPENSÃO: 
9.4.1.- Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mogi 
Guaçu, no caso de reincidência em faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que 
impliquem a rescisão deste contrato. 
9.4.2.- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da CONTRATADA, que não poderá exceder a 04 (cinco) anos, 
deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas. 
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9.4.- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 
9.4.1.- A ser aplicada quando a CONTRATADA praticar atos ilícitos ou cometer faltas gravíssimas, de natureza dolosa, 
das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
9.4.2.- As sanções descritas nos itens 9.3, 9.4 e 9.4 serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de 
defesa prévia, nos prazos determinados pela Lei Federal nº 9.666/93 e alterações e Lei Federal nº 10.420/02. 
9.4.3.- Sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA das sanções cabíveis, a CONTRATANTE recorrerá às garantias 
constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste contrato e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 
9.4.4.- Dependendo da infração cometida, a CONTRATANTE, a seu critério poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, 
observado o disposto nos artigos 77 a 90 da Lei Federal nº 9.666/93. 
9.4.4.- O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeita também, às 
penalidades previstas nos artigos 96 a 99 da Lei Federal nº 9.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.420/02.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA–  DA RESCISÃO: 

10.1.- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 
78, da Lei Federal nº 8.666/103 e alterações, autoriza, desde já, a CONTRATANTE rescindir unilateralmente este 
contrato, independente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda o disposto nos artigos 710 e 80 do mesmo diploma 
legal, no caso de inadimplência. 
10.2.- Aplicam-se a este contrato também as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.420/02, que a CONTRATADA 
declara conhecer integralmente. 
10.3.- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE de aplicar 
as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 
10.4.- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
10.4.- A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados 
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
11.1.- A fiscalização dos fornecimentos pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
11.2.- A CONTRATANTE e a CONTRATADA, fundamentados nos Artigos 66, 67 e 68 da Lei Federal nº 8.666/93, 
executarão fielmente o contrato, sendo este acompanhado pelos representantes abaixo designados, que passam a 
denominar “GESTORES DO CONTRATO”: 
 
11.2.1.- GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Osvaldo Cesar Ozório 
CPF: 044.845.138-70 
Cargo: Assistente Administrativo 
E-mail: osvaldinho.transportes@gmail.com 
 
11.2.2.- GESTOR SUBSTITUTO: 
Nome: Raphael Danilo dos Santos 
CPF: 349.859.528-85 
Cargo: Assessor Técnico 
E-mail: ssmorcamentos@gmail.com 
 
11.3.- PREPOSTO DA CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF n° 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1.- Fica expressamente estabelecido, por força deste contrato, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA, a total responsabilidade de empregadora com 
as despesas de seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração 
de seus empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de trabalho. 
 
12.2.- Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital, seus anexos e, a Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA alterada pelos lances ofertados durante a sessão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DE QUITAÇÃO DEFINITIVA: 
13.1.- Ao término de todas as obrigações atinentes ao presente CONTRATO, o Gestor do Contrato da CONTRATANTE 
deverá emitir o Termo de Quitação Definitivo , considerando como plena, rasa e total a quitação em favor da 
CONTRATANTE dos débitos referentes a presente contratação, ficando sob sua responsabilidade as demais 
informações e liquidações aos órgãos internos.  

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL: 

14.1.- A CONTRATADA se obriga a cumprir rigorosamente todas as exigências e determinações contidas no edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 e seus anexos, principalmente as descritas no Termo de Referência (ANEXO I), que 
fica fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições, sob pena de dar causa a rescisão 
e responder pelas multas e sanções previstas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
15.1.- Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93, o presente 
CONTRATO será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de extrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1.- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes deste CONTRATO, que não tenham sido resolvidas 
administrativamente. 
 
 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
deste contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas legalmente capazes. 

 
Mogi Guaçu, ______________________________________________. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
RODRIGO FALSETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
P/ CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME 
CARGO 

P/ CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

OSVALDO CESAR OZÓRIO 
GESTOR DO CONTRATO 

RAPHAEL DANILO DOS SANTOS 
GESTOR SUBSTITUTO DO CONTRATO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 
  

NOME 
CPF nº 

P/ CONTRATANTE 

NOME 
CPF nº 

P/ CONTRATADA 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº __________/2023 
CONTRATADA:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU - CNPJ nº 45.301.264/0001-13 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIO PARA UMA MÉDIA DE 134 
VEÍCULOS E ESTACIONAMENTO, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2010 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
Mogi Guaçu, ___________________________________________. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF nº 268.424.708-00 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF nº 268.424.708-00 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela Contratante: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF/MF nº 268.424.708-00 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:   
CPF/MF nº  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: BENITO AIELLO JUNIOR 
Cargo: Secretário Municipal de Serviços Municipais 
CPF Nº 096.987.358-10 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
NOME: OSVALDO CESAR OZÓRIO 
CARGO: Assistente Administrativo 
CPF Nº 044.845.138-78 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
NOME: RAPHAEL DANILO DOS SANTOS 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO 
CPF Nº 349.859.528-85 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Realização da Sessão Pública.  
Nome:  
Cargo: Pregoeiro(a) 
CPF:    
Assinatura:  _____________________________________________________ 
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